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Art. 90 O s casos om issos se rão reso l v id os 

poderá expedir Resoluções acerca do processo eleitoral se1npre que se 

fizer n ecessá ri o . 
Arl. 9 1 Cabe ao Muni cíp i o de Nazária-PI o cus l e i o de todas as 

des pe sas decorren t es do processo d e esco l h a dos membros do Conselho 

Tute l ar. 

Art . 92 Esta Reso l u ção e ntra e m v i go r n a data de s u a pub li cação. 

Nazária- PI , 30 d e março de 2023. 

M aria J o ice M ach ado da Costa Neves 
Presidente do Con selh o Municipal de Direito da Cria n ça e do Adolesce nte de 

Nazária- P I 

Avenida Francisco Alves de Carvalho, n " 54, Bairro Centro, Nazária- P I 
cmdcanazaria@gmail.com 

1D: 72086FE86ACC4 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇ A E DO ADOLESCENTE• 
C MDCA 

NAZARIA/PIAU( 

CON S ELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLES CENTE DO MUNICIPIO DE 

NAZÁRIA/PI • CMDCA 

EDITAL N º 001 / 2023 

PROCESSO DE ESCOLHA 

DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

A Presidente d o Conselho Municipal d os Direitos da Criança e do 
Adolescente • CMOCA • do Município de Naz.ária/PI, no u so de suas 
atribuições legai s e de acordo com o art. 139 d a Lei Federal n º 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - do art. 
23 da Lei Municipal n º 0022/2009. de 08 de Junho d e 2009 - que di s p õe 
sobre a real ização do p le ito para escolha d os membros do Conselho Tute lar -
Resolução nº 23 1, d e 28 de dezembro de 2022, do Conselho Nacio n a l d os 
Direitos da Criança e do Adolescente - Con anda - e Resolução nº 003, de 15 
de março de 2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Nazária/PI torna pública a abertura das 
inscrições para o processo d e escolha d e Con selh eiros Tute lares para o 
mandato do quadriênio de 2024 a 2028. o qual rege r- se-á pelas nonnas 
aci m a c itadas e o presente edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIM INARES 

1.1 O presente edital visa divulgar as n ormas, datas e procedimentos para o 
processo de escolha de 05 (ci nco) membros titulares e 05 (cinco) 
suplentes do Conselho Tutelar de Nazária/Pl. 

1.2 O procedimento para a escolha d os Conselhe iros Tutelares ficará a 
cargo da Comissão E specia l Eleitoral e será realizado em 04 (qu atro) 
etapas : 

1 .2. 1 Inscrição de candidatos; 

1.2.2 Prova escrita. de caráter e l iminatóri o; 

1 .2.3 Eleição dos candidatos através de voto direto, secreto. 
uninominal, universal e facultativo dos cidadãos d o Município, 
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condu z ida pelo CMDCA e fi scal izada pelo Ministério Público. 

1.2.4 Curso de formação de Conselheiros Tutelares. 

1.3. A Comissão Especial Eleitoral a que se refere o Item 1 .2. é 
composta. nos termos da R esolução nº 00 1/2023 do CMDCA. por 
integrantes do referido Conselho. representantes da Admini s tração 
e das entidades da sociedade civil. paritariamente, sendo e les: 

1.3.1 Maria Hennínia Ferreira da Silva. representante da 
Administração; 

1.3.2 Elenilza da Silva Sousa Monte, representante da 
Administração; 

1.3.3 Diego Paiva de Passos Batista, representante da 
Administração; 

1.3 .4 Ana P a ul a da Silva Ferreira. representante da Sociedade 
Civi l ; 

l .3.5 Felipe Pinheiro Ramos, representante da Sociedade Civil, 
e; 

1.3.6 Diana d a Silva Santos, representante da Sociedade Civil. 

1.4. A presidência d a Comissão Especial Eleitoral, tem como 
Presidente, o Sra. Maria H ernúnia Ferreira da Silva. nos termos do 
art. 23 da L ei Municipal n º 0022/2009. 

1.5 As inscrições processar-s e - ão em conformidade com o que 
dispõe a Lei Federal n. 0 8.069/ 1990, Lei Mun.icipal n º 0022/09 e 
Resolução do CMDCA n º 00112023. 

1.6 A inscrição protocolada pelo candidato implicará o 
reconhecimento e a tácita acei t ação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital . n ão podendo alegar o 
desconhecimento de s u as disposições em qualquer fase do 
processo de escolha. 

1.7 É de exclusiva respon s abilidade do candidato obser var as 
datas e os prazos estabelecidos neste Edital bem como 
tomar conh ecimento das L eis e Resoluções que regem o 
presente processo de escolha. os quais estarão disponíveis 
para reprodu ção n o mural da Prefeitura Municipal. na Sede 
do Conselho Tutelar e no s ite oficial do Município (www. 
https://nazaria.pi.gov.br/) até a conclusão final do processo. 

1.8 Para dar ampla divulgação ao presente processo. também 
d e verão ser realizadas c h amadas em rádio local . j ornais e outros 
meios de com uni cação social. 

2. DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

2. 1 Da n atu reza: 
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2. 1. 1 . O Conselho Tutelar é ó rgão permanente e au tônom o, não 
jurisdiciona l . e n carregado pela sociedade d e zelar pelo cumprimento dos 
direitos da c riança e do adolescente, definidos em le i. 

2.1.1. O exercício e fetivo da função de Con selhe iro Tutelar const itu i rá 
serviço público relevante e estabe lecer p resunção de ido n e idade 
moral. 

2. 1.3 O exercício da fun ção de Conselh e iro Tutelar requer dedicação 
exclus iva, sendo vedado o exercício s imu l tâ n eo de qualquer 
outro cargo, e mprego ou função pública o u privada, ressalvado o 
exercício d o magistério, d esd e que haja compatibi l idade d e h orário 
e ntre ambos. 

2.2. Das atribuições: 

2.2. 1 São a tribuições do con sel h e iro t ute lar, a lém das con stantes n a Lei 
Muni c ipal 0022/09, as estabelec idas n o art. 1 36 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei Federal n º 8.069/90): 

1- atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98e 
105, aplicando as medidas previstas no art. 101, 1 a VlJ; 

[1 • Atender e acon selha r os pais o u respon sável , a pli cando as medidas 
previs tas no a rt. 129, I a Vll ; 
UI - P romover a execução de s u as decisões, podendo para tanto: 

a) R equi s itar serviços públicos nas áreas de saúde. ed u cação, serviço 
socia l , previdência, trabalho e segurança; 

b) Representar junto à autor idade judiciá ri a n os casos de descumprime nto 
injustificado de s u as deliberações. 

IV- Encaminhar ao Mini s tério Público notícia de fato que con s titua 
infração ad mini strativa ou p e n a l contra os direitos da criança ou 
adolescente; 

V - Encaininhar à a utoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI• Providenciar a m edida estabelecida pela a uto ridade judiciária, 
dentre as previstas n o art . 101, de I a VI , para o ado lescente autor 
de a to infracional ; 

V 1 1 - Expedir notificações: 

V I 1 1 - R e quisitar cenidões d e n asc ime nto e de óbito d e criança o u ado lescente 
quando necessário; 

[X· Assessorar o Poder Executivo local na e l aboração da proposta 
orçament{Lria para p lanos e prog ramas d e atendimento dos direitos 
da crian ça e do adolescente; 

X- Representar, e m n o m e da pessoa e da fa1nflia, contra a v io lação dos 
direitos previ s tos n o art . 220, § 3º. inciso li. da Con s titui ção 
Federal ; 

X I• Representar ao Mini s tério Público para efeito das ações de perda ou 
s u spen são do poder familiar. após esgotadas as possibilidades de 
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m a nutenção da c r ianç a o u do adolescente junto à f a mília n a tura l. 

Xll- Pro m over e incent i var. n a comunidade e n os grupos profissiona is, 
ações d e di v u lgação e t re ina m e nto para o r econ h ec ime nto de 
s into m as de m a u s- tratos em c rianças e ado lescentes . 

2.3 Da j ornada de trabalho: 

2.3. 1 Dura nte o c u rso d o mandato, o Con selh e iro Tutela r esta r á 
suje ito a regime d e d e dicação integr a l e e xclus i va ao d esempenho d o 
m a ndato, ressalvad o o exercício do m agisté r io , d esde que h aj a 
compati bi lidade d e h orári o e ntre a mbas, ved ados quai sque r pagame n tos 
a títu lo de h oras extras, a dicio n ais, sobreavi so, prontidão o u 
assem e lhados. 

2.3.2 A jorna da sem a n a l d e traba lho do Con selh e iro Tute lar será 
de 40 h oras sem anais, sem o prej uízo dos períod os de plantão 
que deverão ser o rgani zad os de fo rma a garantir os períodos de 
d escan so e ntre as j orn adas n orm ais de cada Con selhe iro, quando 
comprovad o o aten di 1ne nto e 1n regime d e p lantão, conforn1e regime nto 
intern o d o Conselho Tutelar. 

2 .4 Da re muneração e dire itos: 

2.4.1 O Valo r d o vencime nto é de: 1.302 ( mil trezentos e d o is reais) . 
q u e será reajustado p e lo m esmo ín d ice d o Salário Mínimo Nacio n a l 
A ssegurada a revisão ger a l anua l conced idas aos servidores 
públicos mun ic ipai s. n a mes m a data e se1n d i s tinção de índ ices. 

2.4.2 Aos Conselhei ros Tutelares são a ssegurados os seguintes 
direitos: 

I - Cob e rtura prev idenci á ri a; 

O - Gozo de fé rias a nuais remune radas, acrescid as d e 1/3 ( um te rço) 
do valor d a remune ração 1ne n sal ; 

ITI - Lice n ça-mate rnidade: 
IV - Licença-paternidade; 

V - licen ças para con correr a m and ato e l e t i vo; 

VI - inde nizações d e diárias. 
2.4.3. Se e le ito para integr a r o Con selho Tute lo r o servidor m u nic ip a l, poderá optar 
entre o va lo r da re 1nune ração do cargo d e Conse lh e iro o u o va lor de seu s 
ve nc ime ntos. ficando- lh e garantidos: 
a) O r e torno ao cargo, e m p rego o u função que exercia, assim que findar o seu 
mandato ; 
b) A con tagem do te mpo de ser viço p á ra todos os efe itos legais, exceto p a r a 

pro m oção por m e rec ime nto. 

2.5 D o m a nda to: 

2.5. 1 O s Con selhe iros Tutelares e le itos t e rão m andato d e 04 
(quatro) a n os, a contar d e I O d e j a n e iro d e 2 0 2 4 a 0 9 de j a n e iro d e 2028. 
permitida recon d u ção por n ovos processos de escolha. 
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DAS INSC RIÇÕES 

3. 1. 1. D as di s p os ições gera is: 

3. 1.2. A in scr ição do candidato implicar á o conhecime nto e a t ác i t a 
aceitação d as n o rmas e condições estabelec idas neste E dita l , bem 
com o das decisões que possam ser tomadas pela Comissão E s pecial 
E le itoral e m re lação as qua is n ão poderá a legar desconhec i m e nto . 

3.1.3. A inscri ção será g ratu i t a e deverá ser reali zada pessoal mente 
pelo candidato . 

3. 1 .4. A s informações pres t a d as n a F icha de Ins crição, be1n como o 
seu preenchjmento. são d e exclus i va res ponsabi l ida d e do 
candi d a to. fi cando sob s u a inte ira res p o n sabilida d e as 
informações prestad as. arcando com as con sequê n cias d e eventua j s 
erros de preenchimento da ficha. 

3.2. D o período e local das inscrições: 

3.2. 1. A s i n scrições ocor rerão n o p eríodo de 03 de a bril a 03 d e m aio 
de 2023, n o horário d as 8 h00min às 13 h 3 0min de segunda à sexta­
feira. e n ce rra ndo-se, impre t e rive lme nte às 13 h30min d o dia 03 d e 
maio d e 2 0 23. A Comissão do Processo de Escol h a p o d e r á 
prorrogar o período de in scrições de candidatos quando o 
núme ro d e inscritos f o r iguaJ ou inferior a 1 O. sem pre juíz o da d ata 
unificad a nacionaJ p ara a r ea l i zação d a votação. 

3.2.2. A s in scriçõe s serão realizadas n o período compreendido n o 
Item 3.2. 1., junto a Prefeitura Munic ipal d e Nazária/PI , locali zado 
na Avenida Francisco Al v e s de Carvalh o, n º 54. B a i.rro Centro. n o 
Munic ípio de Nazá r ia/PI. 

3.3. D os requis itos para inscrição e candid a tura: 

3.3. l S er maio r d e 2 1 ( v inte e um) anos d e idade; 

3.3. 1. Ter reconhecida idoneidade moral, a ser comprovada com os 
documentos exigidos n o Item 3.4.2 . do Edital de Convocação; 

3.3.2. R esidir no Município d e Nazária/PI. n o mínimo h á 02 (dois) 
anos e comprovar domicílio e le i toral n a c i r c unscrição mun ic ipal; 

3.3.3. E s tar n o gozo de seu s direitos pol íticos; 

3.3.4. Apresentar n o m o m e nto d a inscrição, diploma, certificad o 
declaração d e conclusão d e e n s ino m é dio; 

3.3.5. Não te r s ido p e n a lizado com a d est itui ção ou cassação do 
cargo d e Conselh e i ro Tute la r ; 

3.3.6. Gozar d e a ptidão fís ica e m e nta l para o trabalho, n ão p o d e ndo 
estar incap ac i t ado te mpo rá ria o u defini t ivamente para o traba lho; 

3.3.7. Ter disponibilidade para dedicação excl u s iva nas funções de 
Con selhe iro Tute lar com carga horária sem a nal d e 40 (quare nta) 
h oras, ressalvado o exercício do m agi s té rio, a té 20 (v inte ) h o r as; 

3.3.8. Aprovação e m prova escr i t a, nos termos e condições p revis tos 
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n est a R esolução; 

3.3.9. Partic ipação e m cu rso de formação que d ever á ser fo rnecido 
pela Admini s tração Munic ipal. 

3.3. 1 O. O s re quis itos refe ridos n os I te n s 3.3.2 e 3.3.3 d e v e m ser 
exig idos também no ato d a p osse e m antidos pelo período q u e durar o 
mandato. como condição para o exercício da f unção d e Conse lheiro 
Tutela r. 

3.4. Dos documentos para inscrição: 

3.4. 1. Ficha de Inscrição (Anexo I] d evid amente preenchida; 

3.4.2. Certidões n egati vas da Jus tiça E s tadua l e Federal d e 
conde n ação com sente n ça trans itada e m julgado por contraven ções 
penais , crimes comuns e especiai s; 

3.4. 3. Cópia do d ocumento oficial de identificação, sendo para este 
fim , ass im con s ide r a d a, a cédul a d e ide ntida d e expedida por 
Sec r e tarias de Segurança Pública, pelas Forças Annadas , pela 
P o líc ia M i litar, pela Polícia Federal ; a identidad e expedida pelo 
Mini s té rio das R e lações Exteriores p a ra estrangei ros; a 
identifi cação fornecida p or o rde n s o u con selhos de c lasses que 
por Lei tenhrun v alidade como d ocume nto d e identidade; a Carteira 
d e TrabaJho e Previdência Social ; o u a Carteira N acionaJ de 
Habilitação com fotografia. na forma d a Lei n º 9.503. de 23 de 
sete mbro de 1 997; 

3.4.4. Cópi a de certificad o de reservi s ta. para candidatos do sexo 
m asculi no; 

3.4.5. Certidão de quitação da Jus tiça E le ito ral , di s p onível para 
em issão n o e ndereço e le trônico d o TSE (https ://www.tse.jus.br/); 

3 .4.6. Cópia de conta de e n ergi a e lé trica, águ a ou te le fo n e, na 
falta dos c i tados a n teriorm e nte apresentar cópia a u tenticada d e 
contrato d e locação d e imóvel , em nome do candida t o. Caso o 
candidato n ão poss u a es tes documentos em seu n ome, pode r á 
comprovar a residê ncia por m e io d e declaração [Anexo II] com 
firma reconhecida e m cartó rio, acompa nhada d e cópia de um dos 
d ocume ntos an tes c ita dos e m nome d a p essoa com que m d ecla r a 
res idir. 

3.4.7. Cópia au t enticada d e certidão o u diploma, e hi s tórico escolar, 
exp edido por es t abelec iment o de e n s i n o público o u particular, 
d evida m e nte reconhecido pela legi s l ação v i gente . comprovando 
conclusão do ensino m é dio; 

3.4.8. Declaração firmad a pelo candidato d e que n ão fo i p e n a lizado 
com a des tituição o u cassação d e cargo de con selhe iro tute lar [Anexo 
ll] ; 

3.4.9. Declaração fi.nnada pelo candidato de que se e n contra em 
boas condições de saúde fís ica e menta l para o trabalho, não e s tando 
incapacitado temporári a o u definiti vam ente p a r a o trabalho [Anexo 
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Uma foto 3x4. 

3.4. 11 . A s cópias apresen t adas n ão ser ão d e volvidas e m 
h.ipó tesealg uma. 

3 .4. 12. Não serão recebidos d ocu mentos origi nais, sob qua lq u e r 
hipó tese o u a legação. 

3.5. Da h o m o logação e im pugn ação d as insc ri ções 

3.5.1. O deferimento da inscrição dar-se-á após a verifi cação do 
correto preenchimento da Ficha de Inscrição e apresentação d a 
d oc u m e ntação exigida nes t e Edita l, que é de exclusiva 
responsabilidade do candidato, n ão sendo adm.i t ida a entrega de 
qualquer d ocumento após o prazo de encerramento d as inscrições. 

3 .5.2. A Comissão Especial Elei t o r a l n o prazo de 03 (três) dias útei s 
a contar do e n cerrame nto das in scr ições deve r á se r e unir e p o r m e io 
de ata deliberar acerca da homologação das inscrições. 

3.5.3. Caso o número de candidatos inscri tos seja i n ferior a 10 (dez), o 
CMDCA. media nte del iberação. p o derá publica E dita l s u s pendendo o 
trâm.ite do process o de escolh a e r eabrindo prazo para n ovas 
inscrições, por mais 10 (dez) dias , sem qualque r prejuízo aos 
candida tos j á inscritos. 

3.5.4. O candidato que n ão tiver s ua inscrição h omologada deverá 
ser notificado p essoalmente d e ntro de 03 (três) d ias úteis d a deci são 
da Com issão e pode rá, no prazo de 03 ( três) dias úte is a contar 
do recebime nto da notificação, apresentar recurso que será ju lgad o 
pela Comissão E s p ecial E le itoral n o prazo d e 03 (três) dias úteis. 

3.5.5. Após a ciência da decisão da Comi ssão, da qua l ser á 
notificad o o cand ida to, e m sendo mantida a n ão h o mologação 
da ins crição, p oder á, no p razo d e 03 (três) dias a contar d o 
recebimento da notificação apresen tar recu rso ao C MDCA , que terá 
o prazo seja d e 05 (cinco) dias útei s para julgá- lo. 

3.5.6. Após o julgam e nto d os recursos ou transcorre ndo os prazos 
sem a 1n a ni festação d os can didatos que t ive ram a inscrição indeferida, 
n o prazo de 0 3 (três ) dias úte is se rá publicado E d i ta l Preliminar 
de Candida tos Inscri tos p e lo C MDCA n o qua l con stará a l i s t a n o m inal 
dos in scritos c uja in scrição foi homo logada. 

3.5.7 . Publicada a li s ta dos inscritos ser á abe rto praz o de 03 (três) dias 
úte is, conta d os da data da publicação, p ara p e didos de impug n ação d e 
inscrições. 

3.5 .8. Con s t i tui motivo de impu g nação o n ão preen c himent o de 
qualque r d os r e qui s i tos p ara a candidatura o u a incid ê n c ia d e a l g uma 
hipó tese d e impe dime nto p ara o exercício da f unção d e 
Conselhei r o Tute lar previs ta n a legi s l ação e 1n vigor. 

3.5 .9 . A s impug nações p odem ser apr ese nta das por qua lquer cidadão 
o u pelo representante do Minis téri o Públ ico, com a devida 
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funda m e ntação e comprovação d as razões alegad as. 

3 .5. 10. P a r a a n a lisar e decidir acerca d as i mpug n ações, p oder á a 
Comissão r eali zar reuniões e, se n ecessário, o u v ir tes te munhas 
even t u a lme nte a rro l a d as. det e rmina r a junta d a de d ocume n tos e a 
rea li zação d e o utras dili gên cias que se fi zerem n ecessárias. 

3 .5 .1 1 . A Com .issão te 1n, a p artir d o recebime nto das i m pug n ações, 
o p razo de 03 ( três) d ias ú teis p a ra n o tificar os can d idatos com 
candida tura impug nada p ara que ap resentem s uas defesas, o q u e d eve 
ocorrer até 03 ( t rês) d ias úte is. a contar d a n o t i fi cação. 

3.5. 12. A Comissão Especial E le ito r a l avali a r á o pedido de 
imp u g n ação, bem com o even t u a is recu rsos inte r postos p e los 
can di d a tos. e os julgar á n o p razo d e 0 3 ( três) d.i as úte is após 
e n cerrado o p razo p a r a a a presentação das d e fesas. 

3 .5 . 13. A Comi ssão Especial E l e i tora l n o ti fica r á d a s u a d ecisão o 
i m pug n an te e o candidato. n o prazo de 03 ( t rês) dias ú teis a contar da 
s u a d e l ibera ção. 

3.5. 14. D a dec isão d a Com issão Especia l E l e ito ra l caberá recurso 
à p le n á ri a d o C MDCA, que dever á ser apresenta d o e m até 03 ( três) d ias 
ú te is. 

3.5. 15. O C M O CA deverá m a ni fes t ar-se sob re o recurso e m até 05 
(ci n co) dias úte is d o seu recebime nto. 

3.5. 16. Con c luídos os prazos para recu rsos de impug n ações e 
j ulgad os a que les eventua l mente i nterpost os. serão h o m o logadas 
e m d efin iti vo as inscr ições e será p ublicado n ovo Edita l pelo 
C M DCA con s tando a li s t a fi n a l dos can d idat os com can did a tura 
registr a d a, n o prazo de 03 ( t rês) d ias úte is a contar d o 
e n cer ram e nto d os julgam e ntos. 

4 . DA PROVA ESCRITA 

4 . 1 . 1 . Os candi datos com a can didatu ra dev idam ente registrada 
l ist ados n o Edital a que se re fere o ite m .. 3.5. 16" s u b m e t e r -se-ão a 
prova escrita. de caráte r e lirn ina t ó ri o, a ser aplicada e m dia. hor a e 
local a se r defi n ido em Edital. 

4 . 1 .2. A p rova obj e t iva ser á com p osta de 30 ( t r in ta) quest ões de 
1nú l ti p la escolha, sendo estas 20 (v inte) q u estões e n vol vend o 
1na téri a ligad a ao d esem penho d a fu n ção de Con sel h e iro T u t e lar, 05 
(cinco) questões d e líng u a P o r t u g u esa e 05 (c inco) questões de 
conhecime n tos locai s do munic ípi o de N azári a e O 1 ( uma) redação 
c uj o g r a u d e complex ida d e ser á dire tamente proporc io n a l à 
escolarida d e ex igid a p a r a o seu exer c íc io. 

4 . 1 .3. A n o ta fin a l de cad a can d ida to ser á apu rada pel a m édi a 
aritiné tica d as n otas obtidas n as q u es tões, o n de deve-se a lcan çar n o 
m.fnimo 6 0 (sessen ta) p o r cento d e p o ntuação sob re a p rova 
avaJi a tiva a plicad a. 
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4 . 1 .4. O conte ú do progr a m á t ico da p rova o bjet iva 
j untrune nte com o E dital a que se refere o Item 4. 1. 

'9&&_ 
será divulgado 

4 . 1 .5. O s can di d a tos dever ão comparecer ao loca.l de aplicação d as 
p rovas com a nteced ê n cia m .fnima de t rin ta m .inutos, munidos de: 

4 . 1 .6. D ocume nto o fi c ia l com fo to; e 

4 . 1 .7. Can eta es f e rog r á fi ca azu l o u p re t a. 

4 . 1 .8. O s candida tos q u e n ão esti verem p resentes no inte ri o r d a sa l a 
d e aplicação d as provas no h o r ário d e finido serão excl uídos d o 
c erta 1ne. 

4 . 1 .9. O candida to que d e ixar d e ex.ibi r d ocume nto o fi cial com fo t o, 
antes d e cad a prova, ser á excluído d o certa m e. 

4 . 1 . 1 O . O s cad e rnos d e provas deverão ser preen c hidos pelos 
candida tos m e di a nte a u ti li zação de c ane ta es f e r ogr á fi ca a z ul o u 
pre t a. a ss ina l a ndo-se a penas uma a lt e rna ti va e m c ada quest ão. 

4.1.1 1 . N ão serão con s ide r adas vá lidas. a t r ibui ndo- se p o ntu ação 
zero, as questões que fore m respondi d as a láp is, sem posterior 
confirmação à can e ta . 

4 . 1 . 12. T a m bém ser á a nula d a a questão que a presenta r ,na is d e 
uma alte rnativa a ssina lada pelo candidato, o u que contiver 
rasu ras o u b orrões. 

4. 1. 13 . O candida t o que se r e tirar d o local de provas n ão p o d erá 
r e t o rnar, ressal vados os casos de afas ta m e n to d a sala com 
a compa nhamento d e um fi scal. 

4 .1.1 4. Não ser á p e rmi tido ao candidato re t i ra r o cad e rno d e 
questões d a prova. 

4 . 1.15. S e r á r e tirad o d o local d as provas e d esc l assificado d o 
P rocesso o candidato que : 

4 . 1 . 16. Apresentar a titude d e d esacat o, d esresp e ito o u 
des c o rtesia para c o m as pessoas e nca rregad as p e la r ea li zaç ão o u 
a plicação d as provas o u com os o utros can d idatos; 

4 . 1 . 17. Dura nte a reali zação d a p rova d e m o n s tra r compo rta m e nto 
incon veni e nte o u fo r fl agrad o comunicando-se com o utros candida tos 
o u pessoas estra nhas, p o r gestos, p a l avras o u p o r escrito, bem com o se 
utili zando d e li v r os, n o tas o u impressos; 

4 . 1 . 18. Dura nte a realização das provas estiver fazen do u so 
d e qua lque r t ipo d e a p a re lho e letr ô nico o u de comunicação (bi p , 
te lefon e celul ar. relógios, walkma n , agenda e le trô ni ca. n o tebook , 
palmto p , recepto r , gravador , srn a rtphone o u o utros equipa m e ntos 
s i 1n .i lares), b em como p rotet o res a u r ic u lares . 

4. 1. 19. N o h orário a p razad o p a ra o e n cer ramento d as p rova s 
serão estas recolhidas, inde p e n den tem e nte d e terem o u não s ido 
concluídas integ ral mente pelos candida tos. 

4 . 1 .20 . N o prazo d e 05 (cinco) d ias úte is, a Comissão Especial 
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E le ito ra l d e v e r á proced er à correção d as provas. 

4 . 1.2 1 . Some nte serão c lass i fi cad os os candida tos que 
o bt iv e re m , n o m.íni 1n o , sessenta p o r cento d a p o ntuação a ferida à 
prova . s endo os dema i s e x cluídos d o pro cesso. 

4.1 .22. U l tima da a t o t a lização d as n o t as o r esultado pre lilninar 
ser á p u blicado p o r m e io d e E dita l n o á tri o d a Pre fe itura Municip a l e 
n o s ite oficia l d o M u nicípio n a inte rne t. 

4. 1.23 . Da c l ass ifi cação pre liminar d os cand id a tos e do 
g abari t o o fici a l é cab í v e l recurso e nde reçad o à Comissão 
Esp ec ia l E le i t o r a l, conte ndo a ide ntifi cação d o r ecorre nte e as 
razões d o p e d id o recu rsai , n o prazo d e 0 3 ( t rês) d.i as ú teis. 

4. 1. 2 4. N ã o h a v e ndo recon s ide r ação. a Comissão Esp ecial 
E le itoral n o tificar á os recorrentes d a s u a d e cisão, dentro d e 0 3 ( t rês) 
d ias d a de liberação p ara que est es possam inte rpo r r ecurso p e ra nte o 
C MDC A n o p razo d e 0 3 ( t rês) d ias úte is d a n o tificação. 

4. 1 .2 5. O C MDCA te m a té 0 5 (c inco) d.i as úte is para julgar o 
recurso e exp e dir E di tal com a l i s t a definiti va d os c andida tos 
c lass ifi cad os p a r a parti c ip a r e m da e le ição. 

4. 1 .26. Se. ao julgar os recursos, o C MDC A veri ficar a ocorrência 
d e empa te e 1n relação às n o t as recebidas p o r d o i s o u m ai s c andida tos, 
te r á pre fe rê nci a na o rde m c l ass ifi cat ó ri a, o candidato d e maior 
ida d e. 

4. 1.27 . E n cerra d o os prazos para recursos e julgados a que les 
eventua lme nte interpost os. ser á p u b l icado E dital d e 
C l ass ifi cação d a Prova Escrita. a ser divu lgad o n o á t r io d a 
Pre f ei tura Munici pal e no s ite o fici a l d o M u n icípio na internet. 

5. DO PROC ESSO E L E ITORA L 

5 . 1. 1. D as in stân cia s e le itorais 

5 . 1 .2 . Con s titue m-se Ins tâ n c ias Ele ito ra i s o C MDC A e a Comi ssão 
Esp ecial E le ito ral. 

5. 1 .3. Compe te a o C MOC A : 

5.1.4. - compo r a Comissão Esp ecia l E le ito ral ; 

5. 1 .5. - expedir R esol u ções a cerca d o p rocesso e le itoral naquilo q u e 
se fi z er n e cessár io. e m e s pec ial quanto a o procedimento e os p r azos 
p a r a proce ssam e nto e julgam e nto d as d e núnc ias de prá tica de 
condutas v e d a das dura nte o processo d e escolha; 

5. 1.6 . - julg ar: 

5. 1. 7. os recursos inte rpostos contra as d ecisões d a Comissão 
E s p ecia l E le itora l ; 

5 . 1.8. as impug n ações ao resu lt ado geral da e le ição; 

5. 1 .9. - pub licar o e dita l d o processo d e escolha dos m e mbros d o 
Con selh o Tutela r e o res ulta d o ger a l d a e le ição; 
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- P roclamar os e l e itos. 

6. 1.3 Com pete à Comi ssão Especial E le itora l: 

1. - coorden a r o p rocesso e le ito ra l e dar- lhe ampla p ubli c id ade, o 
q u e incl u i a e laboração, a plicação e correção da p rova escrita, 
de caráte r e li m ina tório; 

II . - receber . a n a lisa r e h omologar o reg is tro d as ca ndi daturas, 
f azendo - se publicar a re lação d os candida t os h a bilita dos. com 
cópi a ao Minis té ri o Público; 

m . - receb er e a n a lisar as impug nações e rec urs o s a presentados 
pelos inte ressados e m todas a s f a ses do processo de 
escolha. enc aminha ndo - as a o Pres idente do C MDCA , 
quando f o r o caso; 

IV. - n o tificar os can d id atos, con cedendo- lhes prazo para 
defesa. n o caso d e impug n ações e o u t ros rec ursos d e que 
sej a m p a rtes inte ressada s; 

V. - realizar r e un.i ões d estinadas a d a r conhecime nto forma l das 
regras d o p rocesso d e escolha aos candida tos cons ide ra dos 
h a bilita d os. que firmarão compro misso d e r es p e itá -l as. sob 
pen a d e impos i ção d as san ções pre vis t as na l eg i s l ação 
local ; 

VI. - se lecion ar e requisitar, p r e f e r e nci a l me nte junto aos ó rgão s 
públicos municipa is, os m esár ios e escrutin a d o res, b e m com o 
seu s respecti vos s uple ntes, que serão previa m e nte o ri e ntados 
sobre com o proced er n o dia d o processo d e escolha; 

VII . - publicar a li s t a d os m esários e d os fi scais da vot ação; 

Vill . - r e c eber , processar e julgar as impug n açõe s a m esários e 
a pura d o r es; 

IX. - escolher e divulgar os locais d o p rocesso d e escolha, 
p referen cia lment e segui n d o o zon eam ento da Jus tiça 
E le ito ral ; 

X. 

XJ . 

x n . 
X III . 

X IV . 

- n o tificar o Minis tério Público de todas 
p rocesso de escolh a; 

fases d o 

- soli c ita r ao com a ndo d a P o lícia Mi lita r e Guarda 
Munic ipa l local. efeti vo p a r a garantir a ord e m e a segurança 
d os locais d e votação e apu ração; 

- fiscali zar a e le ição e a a puração d os votos; 

processar e d ecid ir as denúncias re ferentes à 
p ro p aganda e le ito ra l ; 

- receb e r e di v ulgar, ime d iat a m e nte após a apuração. o 
resultado ofici a l do processo de escolh a. e n caminha n do o 
m ateri a l refere nte ao plei t o ao C MDC A ; 

XV . - to m a r todas as dem a is providên c ias n ecessári as p a ra a 
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r ea li zação do pleito; e 

XVI. - resolve r os casos o missos. 

6. 1.4 Para a n a l isar e d ecidi r acerca de recursos e impug n ações poderá a 
Comissão realizar reuniões e, se necessário, o uvir tes temunhas 
eventua lmente arroladas. determinar a junta da de doc ume ntos 
r ea li z ação de o utras diligências que se fi zerem n ecessárias. 

6. 1.5. A s deci sões d a Comissão Especial E le i to ral serão 
t o m adas pel a m aioria d e seu s m embros. 

6 . 1 .6. Em caso de e mpa te, o voto de desempate será dado pelo Presidente 
d a Comi ssão. 

6.2. D a pro p aganda e le itoral 

6 .2 . 1 O p e ríodo de propaganda e le ito ral terá início no dia 
imediatamente pos te rior ao d a publicação do E dita] que indica o número 
de c ada candida to, encerrando-se às 23h59min do d ia 28 de setembro de 
2023. 

6.2.2 A p ropaganda e le itora] deverá ser feita individualm e nte e ser á 
reali z ada sob a responsabi l ida d e dos candidatos. que responderão 
so lidariam e nte pelos excessos praticados p o r seu s apoiadores o u 
s impa tizantes aplicando-se, no que couber, as regras r e lativas à 
campanha e le itoral prev is tas na legis lação federal. 

6.2.3 Poderá ser feita propaganda eleitoral por meio d e: 

6.2.3.1 Santinhos contendo o número, n o me, fo to e breve relato da 
trajetória e du ca c i o na I e exp e ri ê nc ia profissio nal d o candidato; 

6.2.3.2. Div ulgação na intemet e redes sociais, desde que n ão cause 
d ano ou perturbe a o rdem pública ou particular; 

6.2.3.3. P a rti c ipação e m d e b a tes e e ntrev i s tas, d esde que garantida a 
ig u a ldade d e condições a todos os candidatos. 

6.2.4. Não será permitida propaganda e le itoral que implique g rave p erturbação 
à o rde m p úb lica o u particu la r , a l iciamento d e e le i tores por m e ios ins idiosos, 
propaganda e n gan osa ou condutas que resulte1n e m a buso de p oder 
econ ô nl.ico, político- partidário o u reli gioso, restando vedadas as 
seguintes condutas que, se praticadas, p oderão ser cons id eradas aptas a 
gerar a idoneidad e moral d o candidato: 

1. - abu so do pode r econôm.ico na pro p aganda fe i ta por m e io dos 
veíc u los de co municação s ociaJ , com previsão legal no art. 14, §9º, da 
Cons titui ção Federal; n a L e i Comple m entar Federal n º 64/ 1990 (Lei 
de Ine leg ibilidade); e n o art. 237 do Código E leitora l , o u as que a s 
s u ceder ; 

II . - d oação, o fe rta, promessa o u e ntrega ao e le itor d e b e m o u v a ntagem 
p essoal d e qua lquer natureza, inc lus ive brindes de p equen o valor; 

m . - propaganda por m e io de an úncios lum.i n osos, faixas, cartazes o u 

IV. 

V. 

VI. 

V □ . 

Vlll . 

IX. 
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inscrições e m qualque r local público; 

- participação de candida tos, n os 3 ( t rês) meses que preced e m o 
ple ito, de inaugurações de o bras públicas; 

- a buso d o poder polftico- parcidário ass im e nte nd.ido como a 
utilização d a estrutura e fin a n c ia m e nto das candidaturas p e los part idos 
políticos no processo de escol h a; 

- abu so do pode r r e li g ioso, assim e ntendido com o o fin anciam e nto das 
can d.idaturas p e las e ntidades r e li g iosas no processo de escolh a e 
ve ic ulação d e propaganda e m te mplos de qua lquer rel ig ião. n os 
termos d a L e i Federa l n º 9.504/ 1997 e a lte rações pos terio res; 

- favo rec ime nto de can d idato s p o r qualquer a utoridade pública o u 
uti l ização. e m ben efíc io daqueles, de espaços, e qu ipamentos e serv iços da 
A dmini s tração Pública; 

- di s tribui ção de camisetas e qua lque r o utro tipo d e d.ivulgação e m 
vestuá ri o; 

- propaganda que implique g rave p e rturbação à o rde m , a lici a m e nto de 
e le ito res p o r m e ios ins idiosos e pro paga n da e n ganosa: 

a ) con s idera-se g rave perturbação à o rdem, propaganda que 
fira as posturas Municipais . que perturbe o sossego públ ico 
o u que preju dique a hi g ie n e e a esté tica urba n as; 

b) con s ide ra-se a liciam ento de e lei tores p or m e ios ins idiosos, 
d oação, o ferecime nto, pro 1nessa o u e ntrega ao e le ito r d e 
bem o u vantagem pessoal d e qualquer natureza, inclu s ive 
brindes de pequeno va lo r ; 

c) con s ide ra-se propaganda e nganosa a promessa de resolver 
e ventuais d e mandas que n ão são da a tribuição do Con selho 
Tute lar, a criação de exp ecta ti vas n a p o pu lação que, 
s abidamente. n ão poderão ser e quac io nadas pelo Con s e l h o 
Tute lar. b e m com o qualque r o utra q u e induza do losamente o 
e leitor a e rro, com o o bjetivo de a ufe rir, com isso. 
vantagem à d e te r mi n ada candid a tura. 

X - propaganda e le itoral em rádio. te lev isão. outdoors . carro d e som , luminosos. 
bem com o por faixas , le t reiros e banners com fo tos o u o utras formas d e 
pro paganda d e m assa; 

X .I - abu so de propaganda na interne t e e m redes socia is. 

6.2.5. A propaganda e le ito ra] n a inte rnet poderá ser real izada n as 
seguintes forrnas : 

1 - e m pág ina e le trô nica do candida to o u e m p e rfil e m re d e social, com e ndereço 
e le trônico comunicado à Comissão Especia l e h ospedado, dire ta ou 
indiretamente, em provedor de serviço de internet e s tabelecido no P a ís; 

li- por m e io de mensagem e le trônica para e ndereços cad astrados g ratuitament e 
pelo candidato, vedada rea li zação de dis p aro e m m assa; 
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IU- por meio de blogs, re des socia is, sítios de m ensagens ins ta ntâ neas e a plicações 
de intern et assemelhadas. cujo conteúdo sej a gerado o u e ditado por candida tos ou 
qualquer pessoa natural , desde q ue não utilize s ítios comerciais e/ou contrate 
impuls io n a m ento de conte údo. 

6.2.6. No d i a da e leição, é vedado aos candidatos: 

I - Utili zação d e esp aço n a m.ídi a; 
II - Tra n s p o rte aos e le itores; 

lll - Uso de a lto-falante s e amplificad ores de som ou pro moção de comicio ou 
carreata: 

IV- Dis tribuição d e material de p ropaganda política o u a prática de a lic ia m e nto, 
coação ou manifes t ação te nde ntes a influir n a von tade do e le ito r ; 

V - Qualque r tipo d e propaganda e le itoral, inc lus ive "boca d e urna". 

6.2.7 É perm.itid a, n o di a das e le ições, a manifestação indi v idual e 
s ilenciosa da prefer ê n c ia do e leitor p or c andidato, revel ada 
exclus ivainente pelo u so de b a ndeiras, broch es, dís ticos e ades ivos. 

6.2.8 Qualque r c idadão, funda m e nt a d a m e nte, poderá d e nunc ia r à Comissão 
E s pec ial E le itoral a existência de p ropaganda e le itoral irregular, a través dos can a is 
o fic ia is, e m e s pec ia l , o t e le fone/what sapp (86 9998-64 1 1 ), sendo assegurado o 
sig ilo do d e nunc iante. 

6.2.9 A Comissão Especia l E le itora l processar á e dec idirá as d e núncias 
refere ntes à propaganda e le ito ra l e demais irregularidades , p odendo, inc lus ive , 
determ.inar a retirada o u a s u spen são da pro paganda, o recolhimento do 
material e a cassação da cand idat ura. assegurada a ampla defesa e o 
contraditó rio, n a forma de resolução esp ecífica. 

6.2. 10. N os casos de denúnc ias caber á a Comissão n otificar o 
c andidato denunciado n o prazo de 0 3 (três) dias útei s a partir da ciência da 
denúnc ia. o qual te r á o prazo d e 03 (três) dias útei s a contar d a n o tificação 
para e n cam.inhar defesa à Com.issão E s p ecial Eleitoral. 

6.2. 11 . O candida to e o d e nunciante ser ão n otifi cados da decisão d a 
Conlissão Especial E le itoral n o prazo de 24 h oras a c ontar d esta. 

6.2. 12. Da d e ci são da Com issão E special E le ito ra l , caber á recurso ao 
C MDCA, que d everá ser a presenta d o e m 03 (três) dias úte is , a contar d a 
n otificação, d evend o o C MDCA manifestar-se sobre o recurso em até 0 3 
(três) dias úte is dias útei s do seu rece bimento. 

Da votação 

6 .3. 1 A votação para a escolha dos membros do Conselho Tute lar dar-se-á no dia 
O I de o utubro de 2 023, no ho rário das 0 8 h s às l 7 h s - horário de Bras Oia-DF. 

6.3. 1 O s locai s de votação serão definidos pela Comiss ão E s pecial 
E le ito r a l , o b servadas as zon as e le ito rai s estabe l ecidas p e l o 

Ave nida Francisco Alves de Carvalho, n º 54, Bairro Centro , Nazária-PI 
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Tribunal Reg ional Eleitora l, que p oderão ser agrupadas por local o u 
reg ião para melhor acender à operacionalização do processo de 
escolha e ser ão divulgados por m e io d e E d i tal, com a ntecedên c ia 
d e 15 (quinze) d i as d a data da e le ição. 

6.3.2 P o dem votar o s m aiores de 16 (dezessei s) a n os, inscritos 
como e leitores d o Município até 03 (três) m eses a ntes do 
p rocesso de e leiç ão, devendo o e leito r apresentar, por ocasião da 
votação, o título d e e leito r e/ou doc umento oficial com fotogra fi a. 

6.3 .3 O e le i to r deverá votar e m somente um candida t o. sendo que, o 
voto e m m ais d e um candida to ser á con s iderado nulo. 

6.3.4 A v o tação será r e a lizad a m ediante a uti I i zação d e urnas 
e letrô nicas e rnprestadas pe la Jus ti ça E le itoral , n a qual aparecer á a 
fotog rafia do candjda to com o respectivo núme r o da candidatura 
atri b uído e 1n sorte io. 

6.3.5 O Pres idente d a M esa E le ito ra l , verificando c h egar a hora do 
encerramento da votação e ex is tindo e leitores a inda p o r votar, 
distribuirá senh a para votação dos presentes n o reci nto , proibindo a 
partir d esse h orário o ing resso d e o u tros e leitores q u e ali n ão 
estivessem nesse mom e nto. 

6.3 .6 O e nce rra m e nto da votação i mplica na lacração d a urna 
e le itoral pelo Presid e nte d a M esa, ass in a d o por todos os 
co,npo n entes d a M esa e p e los fi scai s presentes ao ato. 

6.3. 7 Cad a candida to poderá c reden c iar 1 ( um) fi scal p ara atu a r 
junto à m esa receptora de v o tos, a ntes d o iníci o d a votação, n ão 
sendo p e rm it ida a acumu lação da fu n ção de fi scal com a d e m embr o 
da M esa E le i toral, ou d e qua lquer outra função a ser exercida e rn 
razão d a e le ição. 

6.3.8 S e o fi scal verifica r a lg uma irregu l a r idade deverá comun icá- la 
ao Preside nte da M esa E leitoral o n de estiver atuando, o qual verificará a 
natureza da irreg u l a r idade apontada pelo fi scal e to mará as 
providências para corri g i- la, se procedente, podendo indeferi - la, caso 
e ntenda que e s ta não tem cabimento. 

6 .3 .9 Eventual comp ortamento inadequado d e p a rle d o fi scal poderá 
re s ultar n a d e te rminação, p e lo Presidente d a M esa, para que se re ti re 
do local d a votação, sem qualquer preju ízo ao regu la r a nda m e nto do 
pleito. 

6.4 Da apuração e resu l tado 

6.4. 1 A apuração dos votos será real izada e m um único local , a ser 
escolhido pela Comissão Especial Eleitoral e di v u lgado juntamente 
com a li s ta dos loc ai s d e votação, por Edital. 

6.4.2 Na fase de a puração da urna eleitoral s erá permitido o 
in g resso ao rec into apenas dos candidatos , seu s fi scais, os membros 
da Comissão Especia l E le ito ral , d o CMDCA e r e presen t a nte do 
Ministério Público, todos devidamente iden t ificad os. 
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6.4.3 Em caso de e mpate e ntre candidatos ser á con s iderado e le ito 
aquele m a i s idoso. 

6.4.4 Concluída a a puração dos votos e d ecididos os eventuais 
recursos. na forma da Resolução n º 001/2023, o Con selho Municipa l 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA proclatnará o 
res ultado, provide n ciando a publicação de Edital contendo o 
resul tado d a votação, sen do os O 5 (ci n co) candidatos m ais 
votados os t itulares d as vagas e a li s t a d e c lassificação dos 
candidatos s uplentes. 

6.5 Do c u rso de formação d os Conselhei ros Tutelares 

6.5. 1 O s candida t os e le itos como titul ares e s uple ntes serão 
con vocados, antes da data previ s ta par a a posse, para o c urso d e 
fonn ação e capacitação para e x e rc ício das funções d e Con selhe iro 
Tutelar, tendo com o conteúdo o brigatório a legis lação fede ral , 
municipal e dem a is n ormas r e la ti vas aos direitos da cria n ça e d o 
adolescente, p ro m ovid a pelo Con selho Munic ipal d os Di re itos da 
Cria n ça e d o Adolescente - C MDCA, com caráter e limi na tóri o. 

6.5.2 N ão será dada posse ao candidato e le ito o u reele ito que n ão 
apresente o Certificado de Fonnação, com frequência mínima de 
75% d a carga horária d o c urso, d evendo ser s ubs tituído pelo s upl e nte 
q u e a p resente o Certificado de Formação, a te n dido o req ui s ito de 
fre quê n c ia mínima, respeitada a o rde m d e c lass ificação. 

6.6 D a posse dos e le itos 

6.6. 1 A p osse d os Con selhe iros Tute lares ocorrerá n o d ia I O d e 
janeiro d e 2023 e obedecerá ao di s p ost o n o art. 29 da L e i Munic ipa l nº 
0022/2009, o p o rtunidade e m que prestarão o compromisso de 
d efender, c umprir e faze r c umprir n o â mbito d e s ua com petência os 
dire itos da criança e do adolescen te e s tabe lecidos n a leg i s l ação 
v igente . 

6.6.2 O s 05 (cin co) candidatos mais votad os serão nomeados, por 
P o rtari a , e empossados p e lo Prefeito Munic ipa l , com reg is tro em 
ata. 

6.6.3 Será ex igido par a a posse a apresentação dos seguintes 
d ocume ntos: 

6.6.3. 1 Dec l a ração d e ben s; 

6.6.3 .2 Dec l aração d e acúmul o d e cargo, empre go o u fu n ção pública 
ou pri vad a; 

6.6.3 . 3. Decl a ração d e q u e não é cônjuge, co m panheiro(a), ainda que 
e m uni ão h o m oafe ti va , o u parente e m linha reta , col a teral o u por 
a finidade, até o te rceiro g r a u , inc lus ive, de n enhum o utro 
Con selh e iro e le ito, b e 1n co1no d e que n ão manté 1n n e nhuma d est as 
relações com a a u toridade judici á r ia e/ou com o(a) r e presenta nte do 
Minis té ri o Público com a tuação n a Jus tiça da In.fâ n cia e J uventude n a 
Com arca do Municípi o de Nazária- PL 
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Na hipó tese d e te r e m s ido e le itos candida to s n a s i tuação 
r e fe rida n o Item 6.6.3.3, te r á d ireito à vaga àqu e le que t i ver o btido maior 
votação n o pleito e, em caso de e mpate, o q u e for mais idoso, s endo o 
outro d escon s iderad o d o processo d e e le ição. 

7 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7. 1 Admitir-se-á um ón.i c o recu rso p or candidato par a cada ins tância 
recursai , e m cada fase d o proces so, send o que os r e cursos interpostos e m 
desacordo com as espec i ficações contida s n este Edital n ão serão aprecia d os. 

7 .2. Será ina dm.itido lim.inarme nte o recurso sem fundam e ntação o u 
intempes t ivo, devendo conter as segu inte s e s pec ifi cações, sob pen a de n ão 
conhec imento: 

7.2. 1 . Ser e nde reçad o ao preside nte da Comi ssão Esp ecial E le itoral o u 
C MDCA - Con selho Munic ipal dos Direito s d a Criança e do 
Adolescente; 

7.2.2. Conter o n ome do candidato , e ndereço e o n ómero d e inscrição; 

7 .2.3. Ser d e vidame nte fund amentado , com arg ume ntação lógica e 
con s i s t e nte , acompanhado d e eventua is m e ios pro b a tó rios e ro l d e 
testemunhas , se h ouver; 

7.2.4 Conter d ata e assinatura d o candidato ou de seu representa nte que 
d everá se r legalmente con s titu íd o p or m e io d e procuração. 

7 .3 A íntegra d a Lei Municipal n º 0022/09. da R esoluç ão n º 00 l /2023 do 
C MDCA que n o nna ti za o processo d e Escolha d e Conselhe iros 
T ute lares e demais documentos serão p u b licad as no s i te oficia l do 
Município ( https://n aza ri a.p i .gov. br/) . 

7 .4 O s inscritos n o processo de escolha a uto rizam a criação de gru po e m 
a plicativo de m e n s a gem in stantâ n ea (w h atsapp/te l egr a m ) para o 
e n v io de informações do ple ito e le ito ra l e a publ icação dos edü ais 
e avisos a que se refere o presente ato con vocatório. 

7 .5 A s informações referentes ao processo o bje to d este Edita l serão 
prestadas pelos integrantes da Com.issão Especia l Eleitoral . através 
d o e-m ai l c mdcan azaria@gmail.com. 

7 .6 E s te Edi tal e Cro n ograma d o Processo E lei t oral p o d e rão sofrer eventuai s 
alte rações, atu a li zações o u acréscimos e nquanto n ão real izad as as 
e le ições, através de Edüal de ret ifi cação a ser publ icado n os m eios de 
divulgação d o presente p rocesso. 

7.7 O can didato deverá m a nte r a tu a li zado seu ender eço e telefon e. d esd e a 
inscrição até a publicação d o res ultado final , junto ao Conselho Municipal 
dos Direitos da C ri a n ça e do Adolescente. 

7 .8 O s casos o mi ssos serão resolv idos pelo CMD CA, que poderá expedir 
Resoluções acer ca do processo e le itoral sempre que fi ze r 
n ecessário. 
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N azá ri a (PI), 29 de março de 2023. 

M a ria J o ice M ac h a d o d a Costa N eves 
Pres idente C MDCA 
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CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ESCOLHA 

E T APA DESCRIÇÃO DATNPERÍOD 
o 

1 Publicação da R esolução e Edital 30/03/2023 

2 Insc rição dos can d idatos 0 3/04 a 0 3/05 

3 H o m o logacão das inscricões 04/05 a 05/05 

4 Prazo d e rec ursosb 08/05 a 1 0/05 

5 Publicação de relação Preliminar d e 11/05/23 
In scritos 

6 Impug n ação d e In s crições 12/05 a 16/05 

7 Aná li se de eventu a is impug n ações 1 7 /05 a 23/05 

8 Publicação d a li s ta fi na] d os can d ida t os 25/0 5/23 

9 Aplicação de Prova Esc rita 18/0 6/23 

10 Publicacão d as n o tas ore l iminares 23/06/23 

li Prazo d e rec urso 26/06 a 28/06 

12 R esulta d o d o recurso 05/07/23 

13 Res ultado defin itivo da p rova 05/07/23 

14 Reunião com os candidatos e a comissão 13/07/23 
e le i tora l 

15 Publ ic ação d e r e la ção dos 24/07/23 
ca ndid a to s co m se u s respec tiv os 

núm e ros 

16 P erí odo de Propagan da E l e itoral 28/07 a 28/09 

17 Ele ições , apuração e res ultados 01/10/23 

18 Prazo de recurso 0 3/ 10 a 05/10 

19 Div ulgação do R esultado o ficial final e 11/11/2023 
Proclamacão dos eleitos 

20 Posse dos Eleitos 10/01/2 0 2 4 
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CONTEÚDO PROGRÁTICO DA PROVA AOS CANDIDATOS A 
CONSELHEIROS TUTELARES: 

O candidato deverá a presen ta r conhecime ntos e m interpr e tações de texto, 

gramática e conhecim e ntos gerais sobre o Estatuto da C riança e d o Adolescen te­

ECA, Lei Fed eral n º 8.069, de 13 d e julho de 1990 e s u as a lte rações ser cap az de 

rea lizar uma a n á lise con c r eta e nvolve ndo a aplicação d e m e didas do exer cício do 

f unção d e Conselheiro. C om isso r ecom e ndasse estudar o conte údo prog ramá tico a 

seguir: 

I - Estatuto da C riança e Ado l escente - Lei Federa l n <> 

8.069/90; 

li - Legis l ação Muni c ipal que dis p ões s obre o Co n se lh o 

Tutelar - Lei Munic ipa l n º 0022/2009, d e 08 d e junho d e 2009, 

III - Co n sti tuição Federa l , 

IV - Direitos, deveres e é ti c a profissional ; 

V - Conhecime ntos r egionais do Município d e Nazária-PI , 

e nvolve ndo a s p ectos eco n ô micos, sociais, 

geográficos e c ulturais da cidade ; 

VI - Conhec ime nto d a Língua Portu g u esa. 

hi stó ricos, 
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ANEXOI 

PROCESSO DE ESCOLHA DO 1 
I NSCRIÇÃO N9• 

CONSE LHO TUTELAR - 2 023 

tNDENrJFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Apelido (se h o u ve r): 

Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino 

(foto) 

CPF: [ RG, ] O rgão E missor : 

Titulo de E leitor: 1 Zon a: ] Seção: 

Data de Nascimento: 1 Estado C ivi l : 

Pro fi s s ão: 

Nome d o Pai: 
F iliação 

Nome da M ãe: 

Endereço Rua/Av: 

Bairro: 1 Município: 

Tele fo n e/wh atsapp: 
Conta to: 

E-mail : 

Eu, acima qua lificado, solici t o a inscrição para parti cipar do processo e letivo a membro do 

Con selho Tutel a r e decla r o a inda, p a r a e f e itos lega is, t e r c iê n c ia dos term os e condições 

estabelecidas n o Edita l n 9 01/2023 e Resolução n9 01/2023, exped ido p e lo CMDCA, q u e rege a 

matéria, tendo juntado a minha inscrição os doc ume ntos n ecessári os. 

Nazária/Pl ,, ______ d e ______ ,de 2023. 

Assinatura do(a) Ca n didato(a) 
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ANEXOU 

DECLARAÇÃO D E RESIDl':NCIA 

Pelo presente documento, eu, ________________ _ 

regularm e nte inscrito(a) no CPF sob o n ° _____________ ,e 

RG 

neste Município d e 

declaro 

Bairro 

Nazária/PI , 

r esidir na Rua/Av: 

juntam e nte com 

r e gularmente inscrito(a) no CPF sob o 

nº _____________ e R G n° ______ j u nta ndo em 

a n exo os documentos que comprova m s u a residência. 

Nazária/PI, ______ de ________ de 2023. 

Assinatura do(a) Candidat o(a) 

{r econh ecer firma) 
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ANEXO I II 

DECLARAÇÃO D E NÃO PENALIZAÇÃO 

P e lo presen te documento, e u , _______________ _ 

regularm e nte inscrito n o CPF sob o n ° ____________ _ 

portadordo RG nº--------~ residente e domiciliado n a rua/av 

Bairro, _________ ~ 

n este Município , DECLARO para que m possa interessar, que n ão sofri 

qualqu er penalização com a destituição ou cassação de cargo de conselheiro 

tutel ar, e v e ntua l mente já exercido. 

Nazária/PI , _______ de ________ ~de 2023. 

Assina tura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO IV 

DEC LARAÇÃO D E APTIDÃ O 

P e lo p resente d ocume nto, e u , 

r egularme nte inscrito n o CPF sob o n ° ____________ _ 

portad ord o R G nº--------~ reside nte e d o mic ilia d o n a rua/av 

B a irro, n est e Município, 

DEC LARO p ara q u e m p ossa inte r essar, q u e m e e n contro e m boas con d i ções de 

saúde fís ica e m e nta l p a r a o tra b a lho, n ão est a ndo incapaci t a d o t e m porári a o u 

d e finitivam e nte para o trabalho, a uto r izando, d esd e j á, a r ealização d e 

e v e ntua is exames m é dicos q u e sej am necessários par a comprovação da 

p r esente decla r ação. 

Nazária/PI, ______ d e. ________ de 2023. 

Assina t ura do(a) Candidat o(a) 
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ID: DC28147B8DCF4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Francisco Alves de Carvalho, 54, Centro. 
CNPJ Nº 10.5 6 0 .4 03,0001 -49 

POR TARIA DE N"048l2023-GPMN-PI DE 31 DE MA RÇO DE 2023 

" DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA 
DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL CMEI 
VOVÓ HERMINA MARIA DA CONCEIÇÃO, 
MARINA RIBEIRO DE CAR VALHO 
CARDOSO." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZÁRIA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas competências privativas fixadas nos arts. 26 e 27, da Lei Orgânica do Município 

de Nazária. 

R ESOLVE: 

Ar t. 1°. Exonerar a SRA. MARINA RIBEIR O D E CAR VALHO 

CARDOSO, CPF: 715 .614.203-87, do cargo de DIRETORA DA ESCOLA 

MUNICIPAL CMEI HERMINA MARIA DA CONCEIÇÃO. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária-Pi, 31 de março de 2023. 

Osvaldo Bonfim de Carvalho 

P r efeito M u nicipal 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~ DASPR EH IIURASPIAUIENSES 

ID: B9C793811 B524 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
GABINETE DO PREFEITO 

A venida Francisco Alves de Carvalho, 54, Centro. 
CNPJ N" 10.560.4 03!0001-49 

POR TA R IA DE N" 049l2023 - GPMN-PI DE 3 1 DE MA RÇO DE 2023 

"DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA 
DIRETORA ADJUNTA DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIDIA RIBEIRO DE CARVALHO, 
ERIZEUDA ALVES CAMELO". 

O PREFE ITO MUN IC IPAL DE NAZÁRIA, ESTADO DO PEAUÍ, no uso 

de suas competências privativas fixadas nos arts. 26 e 27, da Lei Orgânica do Município 

de Nazária. 

RESOLVE: 

Art. l ". Exonerar a SRA. ERIZEUDA ALVES CAMELO CARDOSO, 

CPF.396.881.863-68, do cargo de DIRETORA ADJUNTA DA ESCOLA 

MUN IC IPAL LlDIA RIBEIRO DE CARVALHO. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária-PI, 3 1 de março de 2023 . 

Osvaldo Bonfi m de Car valho 

Prefeito M unicipal 

ID: 6D4134ADD1134 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Francisco Alv e s de Carvalho, 54, Centro. 
C NPJ N° 10.560.403/0001-49 

PORTA RIA DE N" 050/2023 - GPMN-PI DE 3 1 DE MARÇO DE 2023 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
DIRETORA DA ESCOLA MUNIC IPAL CMEI 
VOVÓ HERMINA MARIA DA CONCEIÇÃO, 
ERIZEUDA ALVES CAMELO ." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZÁRIA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas competências privativas fixadas nos arts. 26 e 27, da Lei Orgânica do Município 

de Nazária. 

RESOLVE : 

Art.1". Nomear a SRA. ERIZEUDA ALVES CAMELO, CPF: 396.88 1.863-

68 para o cargo de DIRETOR A DA ESCOLA MUNICIPAL CMEI HER M INA 

MARIA DA CONCE IÇÃO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária~Pi , 3 I de março de 2023. 

Osvaldo Bonfi m de Carvalho 

Prefeito Municipal 


